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Câmara Municipal de Três Passos
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL


Ata de Reunião Ordinária nº 17/2021


Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, às 17h30min, os vereadores Edivan Baron e João Boll. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 05/2021 - Inclui os artigos 89-A e 89-B, junto ao Capítulo II do Título III da Lei Complementar Municipal nº 62/2020; Substitutivo nº 02/2021 ao projeto de lei complementar nº 05/2021 - acrescenta os arts. 89-A, 89-B, 89-C, 89-D, 89-E e 89-F na Lei Complementar Municipal nº 62/2020; Projeto de Lei nº 58/2021 - Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos; Mensagem retificativa ao Projeto de Lei nº 56/2021 – reduz o prazo da contratação emergencial para 180 dias, prorrogável por igual período; Projeto de Lei nº 60/2021 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de 02 (dois) Oﬁcineiros para atuarem junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), ofertados dentro do PAIF - Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família e PAEFI -  Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Família do Município, referenciado ao CRAS; Projeto de Lei nº 61/2021 - Autoriza o Poder Executivo a promover o programa de estímulo à emissão de notas ﬁscais e a ﬁrmar convênio e parceria com a CACIS. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar nº 05/21 e substitutivo nº 02/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Edivan Baron proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 58/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Edivan Baron proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 56/21 – Este projeto foi analisado na reunião anterior (05 de agosto), sendo que o parecer favorável da COF ficou condicionado à apresentação, por parte do Executivo Municipal, de mensagem retificativa, que aportou a esta Casa e foi lida na reunião, estando o projeto apto a ir a discussão e votação. Projeto de Lei nº 60/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O vereador Edivan requereu fosse enviado ofício ao Poder Executivo sugerindo a alteração da carga horária do Instrutor de Artes Marciais de 10 horas semanais para 20 horas, com alteração proporcional da remuneração, motivo pelo qual o Projeto ficará baixado na Comissão para análise. Projeto de lei nº 61/2021 - Após orientação técnica da Procuradora Jurídica desta Casa, a mesma explanou que foram encaminhadas ao Poder Executivo sugestões de alterações ao projeto, motivo pelo qual o mesmo permanecerá baixado na Comissão até o envio de mensagem retificativa pelo Poder Executivo.
[bookmark: _Hlk51589399][bookmark: _Hlk58398608]VOTAÇÃO DOS PARECERES: Aprovados, por unanimidade o projeto de lei complementar nº 05/2021 e substitutivo nº 02/2021, os projetos de lei ordinária nº 58/2021 e 56/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. 

Presidente: Flávio Habitzreiter ______________________

Vice- Presidente: Edivan Baron _____________________

Membro: João Boll  _______________________________
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